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lUI:\'HlFERUO nos l\"EGOCH~!ii 1' (;CI. l ' S I AS'll' H JOS
E U J·; .H;""i'J~:/".

/( r'jHli ' l i çli ll I/,/ ./ m l i ('ll ,

~l a , \{ ta San :\iügeQ ;}(le E I.-HJ~I , Hegí'rJ lc cm ;'; u ml~ til) HEI , lrcclurnr [to Procu..
rndor Hegio tia Hr!nçuo do Porto, devolveurlo-lhc 09 !,ap (~js rcmcttidos com seu OJTieio
.le 2',. de Janeiro fIlJdo, que, tendo sido prat icado na Comarca de Chaves o furto de
que se tratn, nttrihuido D uma Dolores fIli e se diz subditu hespcuhola, c refugi ada no
Hcino visiuho: c havendo-se fo rmado processo por este facto no J uizo competente ;
cumpre lJ uc rfficazmente se promova os lermos judiciaes na conformidade das Leis ;
il fi m de que, sendo pronunciado algum ausento, nacional ou estrangeiro, se prosiga
n'aquclle I'l'Ocesso, como dispõe o Decreto, com força de Lei. de 18 de Fevereiro de
t8i7: c outrosim que, achando-se a dila mulher cm Ilespauha co m os objectos fur
tado", cumpre tamhem que se prcli lc logo execuç ão {) th'p l'ccada jllflCa, enviando o tras
lado du culpa, para (pIe haja de ser igualmclltu procussula Iii a pes:-:oa qae se mostrar
implicada n'esto crime, commeuido , como se fi gura, cm ambos os paizes, por se ter
praticildo n'urn o furto, c encuntrado n'outro o ctlcito delle : a fi m de flu e o réu seja
punido, conforme o Direito em qualquer dos iJoi:, Ht'illl) :, em (III e IJl'imeiro o pOSSJ vir
a ser. Do resultado se darj conta opportunom eute.

P; I ~'O, em 12 de Fevereiro de l Bi:i i) , =---: ]i'reil('r if:') Gnillu'l'li /f' d i! .....·ilr .. l Pcrrlro.

nI'1/( ll'li ~ 'l1(1 do ./I/,\ ti r ll .

~ltl ll d a Sua Magc.'i taJc EL-llEI, Urgenle cm NnJlw .lo HEI, nCGl i\r ill' ao Dclegad()
do Procurador Urgia na Comarca de Val efl ~'i1 , em r (~sp (l :'l ta ii seu Ollicio de a do cor
rente, sobre os motivos por que ainda nüo tore cumprimento a {h:p l'l~ C dila dirigida pelo
Juizo de f ." lnstuncia de Rivn d'Avia, com respeito ao sulnl itn hospauho! Antonio Fer
nandes, preso no .Julgado de Melgaço, com o roubo de uma cil\'illgil dur í.l fc ito no Re ino
visinho, e depois trnnsferido para [J Cadeia de V,dct! (,: a pur lclllnti\'a ti l ) fugiJ , ~ue IJI)j t~

se expede ordem ao Delegado de i\lonl,' i1o, para fa zer com rplo o SlI lJ-DelcgaJo u'aquelle
.Julgado pnHn O\a effica zmeutc a prompta C\CClIÇ<iO da dila dcprecl\ ,b, e n devolurão
della, com tcdns as diligencias, a esse JU ilO de lIireito; il Il.n de que clle possa satis
fazer dcstu mam ira ao que se lhe re.piisitou, com r ('l ;] ~ ;i (j unir.unente ás inrl JgaçôGs
concernentes ao mencionado roubo e no auxilio caJj,regadt) /leIo COll ~ 1I1 hespanhol em .~, l c l 

gaço, e de nenhum modo ii extr ndicção do réu, a tl lla} deve ser feit,1 de Gove ruo a Gove rno
com a sentença defin itiva, para se tomar em seguinwllto a rcso!IIl;Ül) 'lue mais convi er ,
cm li sta do processo a que hcjo de responder o mesmo réu pCl r qualquer crime pralicudo
n'cstc Heino. Do resultndo se dar ú conta cm tempo oppurt ullD,

Paço, cm 13 de Fevereiro de 18:J 5.= Frcd,rico GIl ;lher",," da Silc« Pereira.

lUllVllS'l'IDlllllO n@s 1'lí ~êG4PCUHl nl q~ RI' HN@.

Áltcllde ndo no que Me representou " Camar.i Mlllli cipai du Cnrtnxo, sobre a nc
cessidnde da creaçã o de nlgumas Cadeiras de cusi r:o primario n' ;l(Ill cil c C()!ICt~l bo : CO [\

forlll íHHlo-l\Je com as Consultas do Conselho Superior de (1 1~ t l'llC \' ào Publica, d~ 9 de
.lunho de 185 ~", c D do corrente mez, cm lista da illful'm :J '.' ;;;) do (~ o \' e mJ tl t) r Ci, il, e
Consulta dJ .luuta Gernl do Districto de Suntarc m; c L" ~; a ll J () drl iluthori5nçiio conrcdidu
pelo art igu õ . " do Decreto de :20 do Setembro de f 3 'I, ~ " e pela Lei do Orçamento UO
Estudo : Hei pOl' bem, em \"umc d'El.-Hu , er (':lr duns Cadt'inl5 Jú t' n ~ i Il 8 prinn rio,
primeiro grau, urna lia Freg uel i ~ de Yallu da. out ra ni! -lc Ercira , ilm b,L" di) Concelho

"
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do Cürfil\l\ (l í ~t ri l'i o ik Sanlnrem : c Mandôl' qil e clías ~('.l') m de,dc logo pu,.t n:' n ('0 ;\

curso.
O ~lini~ t r ü c Secreíurio ,l' Estado o'Js \ rgocio·; :!o nl~in o assim a tenha euteudido.

~ faca executar. raça das Necessidades, em H de Fevereiro de l Si.iG .=HEi, Regente.
= Rodrigo âa F UlI sQ(a J11agalhãrs. Diari., .1 ,. G(J\~rnl) do 14 .1 0 M.<r<:v. N. " G:í!.

Aos vinte e quatro diils du mcz de Agosto dl ~ mil o i tocen~ " ' ~ cin('ucnta e quatr,),
1105 Paços dcsie Concelho dos Olivac«. ::itns na cslq d" (1:1 Cli(: rl'; '~C il pm n." 3:1, nchan
do-se reunidos em 5 e%~ I) publica os Voreadures nhaixo a,siglladas. ahi fl\i pond.-ra do,
que tendo a expcricncia dcrnoustrado que a fô rma por que ildl i,-d m': n i ' ~ .'C acha o.ga
nisado o possoal da fisculisaçüo rl'c -ta CamQI'il não pódc ~ il t i~LZt,l' aos fjll ' pnru qllf~ foi
crea rlo, isto i', exercendo uma üC(ÜO fi:'c :d ( ~ cr.nstunte fin s ,:il' e rSilS Fr ,'gue zi as de Il u e

se compõe ('~te Concelho, flM causa da i1rCJ 'í'w tem dr perc;)r rcr; E considerando q'J(l
:1 fis c;dis,!C ue) fcit,) por meio dos \'ilrejos se rcscnte rnili ~ de um c·'rlG rarac.Le:r ele [11)
IÍ I:ia dl~ surpreza do ~lle o effeito reglJiar r, constante das Lei ', rl;;Cüé', Cj!l{) pela suu
nature/a devc in ~ Tl tC3 preven ir 1tlC c~i~ti~~t11\ E nU enà r~nd0 i~u c:LJ)i!:1t e ~I (tu:: os .litos
varejos. a pr' i1 r dê' taes (!CSPt'l.il S rijo serem cnl cuÍ::ck ., direcla mcn:e C(lm,) aug rneutn d l~

on!c nild'lS dos Zclildé)l"cs, fr.1 ;! (íuC'H\r!o-lhcs fJlil~ ~OS meios de li·;Jf1.;;)'lrlt-. (: abullilllJo di
ver- as rlcspczas que lhes são iuhercntes. nem por isso deixam ta mhcm de onerar o corre
da Clll1 iH(l; d('pr;i~ de s órin P !ll·,rlllrumen(c dicCIi!;ih, dddwral'illr. ~,d nill(lr :.1 S('{;Il:nlil

HC9/J.!(('illcnlo.

A/ligo 1." ,\ polici;, m:lIlilii ';:' ! (' rural ,cril Ile ora em d;anLI~ exercida por dois
(;:Iil rdas rura cs a 1';I\ .:II! o. e um Ze!Dd"'i' a pio, com ~s nltflblli,/lI:'s I.]!H~ lhes confer« o
C'.Jtl i ~I) A d m in l~! r nl i n) c mais Le;'.i slil ~':io em vigor.

i\r !. 2.') Os referidos Cuurdas ruru es serão obrigados n comprarem. arrearem, e
mall t:'renl a expensas pr0 jll'i:IQ os cnvi\ \los de que H~ servirem, devendo il Cnmurn for
nccer-Ih es hil'lln il!rncnle o unifo rme de que devcrüo usar os mesmos Guarda ...

Arl. 3. " And ariín sempre juntos no serviço da fJ,c;aiis:ll,';Jo ordinaria em quantO
as convenieucias do serviço a-sim o exigirem, sc~unJo o itinerano que lhes for desi
gnndo pelo Fiscal di: Camara, e npprovüdo nas sessões ordinarins da mesma.

Art. 4-: Os ditos Guardas ruraes poderão igualmente prestar-se ao serviço da
conducçãc c distribuição da correspondcncia da Carnara e Administração do Concelho
todas as vezes qlW seja cornpntivel com o serviço ordinario il que especialmente são
destinados.

Art. Õ.O Para melhor regularidade do serviço deverão os dilas Guardas, toda..; as
vezes ~uc transitercm pelas diversas Frcgu eaias d'cste Concelho, fazerem a sua apresen
tacão á respectiva Authoridudc local, 11 qual deverá, no itinerario que lhe for apresen
tado, pôr um 'visto de apresentação, designando o dia e hora em que ella se verifi cou.

E outrosim deliberaram que esta sua resolu ção subisse fi approva ção do Conselho
de Districlo, na conformida de do que se acha disposto no artigo 121.0 do Codigo Ad
ministrn tive para poder surtir os effeitos lcgJes.

E para tudo assim cons tlJi' mandaram lavrar o presente, que vae por todos aSS1
gnado. Sala dJS sessões, em 2 4 de Ago,lo de 1834. E eu Anthero José de Brito , Es
cr ivão da CamJr iJ , o subscõel·i.=0 Pre~idente, Fran cisco de Assis Bo(wenlura= O Fis
cal, Antonio Vieira Caldas= Vercadorc5, Quirino Luíz Antonio LOllza=Aniceto Ven
fura Ro,lrigl/,e8=f;l'rgnl' in Germano dI' Carralhn = Mrnmd Rodl'l·gu('.'i d~ AZl'l'pdo,
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